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D E C R E T O Nº 2329, DE 15 DE JUNHO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 120433

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por OPERAÇÕES DE CRÉDITO, no valor de R$ 65.516.124,94 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V alínea “b” da lei Orçamentária n° 7.370, de 30 
de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 65.516.124,94 (Sessenta e Cinco Milhões, Quinhentos e 
Dezesseis Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Quatro 
Centavos), para atender à programação abaixo:
                                                                                        R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751212271855 - SEDURB 0130 449051 1.000.000,00

171021751212273066 - Enc. SEFA 0130 459065 2.000.000,00

291012678211821467 - SETRAN 0130 449051 4.098.133,88

291012678211821478 - SETRAN 0130 449051 28.600.240,36

291012678211824960 - SETRAN 0130 449051 8.182.625,76

291012678411821596 - SETRAN 0130 449051 2.300.000,00

391010412111821960 - SEPE 0130 449051 16.835.124,94

672011651211991572 - COHAB 0130 449051 2.500.000,00

  TOTAL 65.516.124,94

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
decorrerão do produto de operações de crédito, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de junho de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
* Republicado por ter saído com incorreções no DOE nº 31.690 
de 18/06/2010.

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 1675-GAB-PCTA, de 14 de 
abril de 2010, da Procuradoria Geral do Estado – PGE;
Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento 
constante do Processo nº. 2006.3.006349-0, o qual tem como 
Agravante o Estado do Pará e Agravado IVAN NAZARENO 
COELHO PINTO, que tramita no Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará;
Considerando as informações contidas no Processo nº. 
2010/45681,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto de 16 de novembro de 
2006, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 30.805, de 17 
de novembro de 2006, que reintegrou IVAN NAZARENO COELHO 
PINTO no cargo de Delegado de Polícia Civil, com lotação na 
Polícia Civil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 94-GCAP/CRH, datado de 
15 de abril de 2010, constante do Processo nº. 2010/85964 da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC;
Considerando o Parecer nº. 287/2010 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Excluir MARIA IVANE OLIVEIRA MACHADO do Decreto 
datado de 7 de abril de 2010, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 31.641, de 8 de abril de 2010, que tornou sem 
efeito sua nomeação no Concurso Público C-125 para o cargo 
de Professor AD-4, Disciplina Educação Física – 11ª URE/Santa 
Isabel do Pará, com lotação na Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2010

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da

Constituição Estadual, e

Considerando os termos do Ofício nº. 0723-GP, datado de 27 de 
abril de 2010, do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, conforme 
Processo nº. 2010/54765;
Considerando que o candidato abaixo mencionado foi aprovado 
e nomeado no Concurso Público C-109 do Instituto de Terras do 
Pará – ITERPA, mas solicitou renúncia de posse, conforme prevê 
o art. 22-A da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (alterada 
pela Lei nº. 7.071/2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 
28 de dezembro de 2008);
Considerando os termos do Parecer nº 286/2010 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, de acordo com o art. 22, § 3º, da Lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação do candidato 
relacionado neste Decreto, o qual foi nomeado para exercer o 
cargo a seguir discriminado, com lotação no Instituto de Terras 
do Pará – ITERPA.
CARGO: PROCURADOR AUTÁRQUICO
JOSÉ ANIJAR FRAGOSO REI
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2010

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e

Considerando os termos do Ofício nº. 163 - GAPRES, datado de 
6 de abril de 2010, da Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves 
– FCPTN;
Considerando que os candidatos a seguir relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-98 da Fundação 
Cultural do Pará Tancredo Neves – FCPTN, mas não tomaram 
posse dentro do prazo previsto em Lei, conforme Processo nº. 
2010/41573;
Considerando os termos do Parecer nº. 282/2010 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados no presente Decreto, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos a seguir discriminados, com lotação na 
Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves – FCPTN.
CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – ÁREA: 
ADMINISTRAÇÃO
MAURICIO OTAVIO DE ALMEIDA JUNIOR
CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – ÁREA: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA
CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – ÁREA: 
PSICOLOGIA

ANA CAROLINA ARAUJO DE ALMEIDA LINS
CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – ÁREA: 
SERVIÇO SOCIAL
KELLY DE SOUZA MENDES
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL – ÁREA: 
BIBLIOTECONOMIA
MADELINE CECIM PINTO DE SOUZA
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL – ÁREA: HISTÓRIA
ANTONIO SEABRA NASCIMENTO
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL – ÁREA: TURISMO
JORGE ALEX DE ALMEIDA SOUZA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CELSO MAULER
ALESSANDRA MENDES MONTEIRO – PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAS
EZEQUIEL SOUZA DOS SANTOS
SHEILA COLARES SOLEDADE
RAFAEL DOS SANTOS LOPES
ELIEZER SOUZA DE OLIVEIRA
SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA
GICELI LEMOS DE ARAUJO
BRIGIDA SILVA DA CONCEIÇÃO
EDILBERTO JAIME DA SILVA BITTENCOURT
ELENILTON ALEX SANTOS DA COSTA
CARGO: ASSISTENTE CULTURAL – ÁREA: PRODUÇÃO
SHEYLA PATRICIA PEREIRA PIRES
CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL – ÁREA: APOIO
ADRIANO DOS SANTOS BARATA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício no. 190-AGESP/GAPRE, datado 
de 28 de abril de 2010, da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMOPA;
Considerando que os candidatos abaixo relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-124, mas não 
tomaram posse dentro do prazo previsto em Lei, conforme 
Processo nº. 2010/65115,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados no presente Decreto, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos a seguir discriminados, com lotação 
na Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMOPA.
MUNICÍPIO: ABAETETUBA
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LUCIA CRISTINA SOUSA DA SILVA
MUNICÍPIO: BELÉM
CARGO: BIOMÉDICO
TIAGO DA SILVA MEDINA
CARGO: CONTADOR
ADRIANO SILVA MONTEIRO
CARGO: PEDAGOGO
MARCOS HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS
CARGO: OPERADOR DE COMPUTADOR
MARCO ANTONIO CAMPELO DE VASCONCELOS
MURILO DE MELO SILVA
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ELIZABETH BRITO DA ROCHA
ISA MARIANA GONÇALVES DA SILVA
CARGO: TÉCNICO DE MANUTENÇÃO
EDSON FURTADO LOUZADA
CARGO: TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA
ALEXSANDRO VIEIRA DA CRUZ
ROSALINA FERREIRA ALVES SANTOS
MUNICÍPIO: CAPANEMA
CARGO: MÉDICO
OSMAR BARROSO NETTO
MUNICÍPIO: MARABÁ
CARGO: OPERADOR DE COMPUTADOR
RAMON DE SOUZA CABRAL
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


